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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025 

CÓDIGO DA UASG: 985657 - Prefeitura Municipal de Itarana - ES 

Processo n° 004511/2025 de 03 de outubro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Semaf 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.01.0030 

 

Trata-se de pedido de esclarecimento ao Edital de Pregão eletrônico n° 90019/2025, 

formulado pela empresa E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, estabelecida na Av. 

Koehler, 238 – 3º pavimento - Centro - CEP: 29.260-000 – Domingos Martins/ES, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 39.781.752/0001-72. 

 

Inicialmente, cumpre registrar e transcrever o contido no item XIII e seus subitens, 

do Edital:  

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 

realizados por forma eletrônica, pelo envio ao e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se 

tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone 

para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação  
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13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

 

A sessão de abertura foi marcada para o dia 10/11/2025, às 09h00min, conforme 

publicações do aviso de licitação em 22/10/2025, constantes nos autos do processo, 

sendo contado e respeitado os 10 (dez) dias úteis para a modalidade pregão, para 

serviços comuns, conforme letra “a”, inciso II do artigo 55 da Lei 14.133/2021.  

 

O pedido de esclarecimento foi apresentada dia 04/11/2025, registrado recebimento 

às 17h32min, por meio de endereço eletrônico: licitacao@itarana.es.gov.br, ou seja, 

dentro do prazo estipulado no edital, portanto, TEMPESTIVA. 

 

Como sabido, nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, 

a Administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade para adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, 

necessários ao atendimento do interesse público.  

 

I - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Dos questionamentos (e-mail empresa), como segue: 

 

(...) 

De forma específica, solicitamos informar: 
 

•  Quais fontes e parâmetros de mercado foram utilizados para 

compor a pesquisa de preços que embasou o valor estimado 

constante do edital; 
 

•  O número de cotações consideradas e o período de coleta dos 

dados; 
 

•  Os critérios técnicos de validação e consolidação das amostras 

obtidas; 
 

•  Se houve análise comparativa entre o resultado da pesquisa e os 

valores atualmentepraticados em contratos vigentes com este 

mesmo objeto e características similares; 
 

•  Onde pode ser consultada a Pesquisa de Preços nº 078/2025, 

mencionada no Termo de Contrato e no processo administrativo, 

visto que não consta entre os anexos do edital disponibilizados 

para consulta pública. 

 
 



 

3 
 

Cumpre destacar que o valor estimado publicado apresenta-se 

inferior ao atualmente praticado em contrato vigente com este 

mesmo Município, circunstância que motiva este pedido de 

esclarecimento apenas para compreensão da metodologia 

adotada, de modo a resguardar a transparência, a ampla 

competitividade e a vantajosidade da futura contratação, conforme 

preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

 

II - DA ANÁLISE E RESPOSTA. 

 

De pronto, é importante destacar que os atos praticados pela Administração em seus 

procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, devem ser pautados pelos princípios da 

isonomia e da legalidade. Nesse sentir, a realização do certame atende aos princípios 

licitatórios. 

 

Vale informar que o regulamento normativo deste Certame é a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, conforme apontado no Instrumento Convocatório publicado, sendo assim, 

a Administração Pública encontra-se estritamente vinculada ao texto legal não pleiteando 

qualquer arbitrariedade por parte do Administrador Público.  

 

Seguem os esclarecimentos, apresentados conforme a ordem cronológica dos 

questionamentos formulados: 

 

1) Quais fontes e parâmetros de mercado foram utilizados para compor a 

pesquisa de preços que embasou o valor estimado constante do edital? 

 

Resposta: Após análise dos autos processuais, especialmente do despacho elaborado 

pelo Setor de Compras, constante à página 101, verifica-se que a referida unidade 

informou à Secretaria Municipal de Administração e Finanças (órgão demandante) que, 

em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

procedeu à realização da pesquisa de preços de mercado com vistas à definição do 

valor estimado da contratação. 

 

Conforme relatado no despacho, a pesquisa foi conduzida por meio da plataforma 

Vilhargas Sistemas, ferramenta que oferece solução informatizada voltada à 

elaboração e formação de cestas de preços, possibilitando a coleta, organização e 

comparação de dados provenientes de diversas fontes públicas e institucionais. 

 

Ainda de acordo com as informações constantes nos autos, a composição dos valores 

estimados considerou contratações similares realizadas por outros entes públicos, 
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utilizando-se, como parâmetros de referência, as seguintes bases de dados e portais 

oficiais: 

 

• Contratações Similares (outros órgãos públicos); 

• Licit@net; 

• Portal de Compras do Governo Federal; 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

• Compras BR; 

• Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS). 

 

Os valores obtidos a partir dessas consultas foram analisados, consolidados e utilizados 

para a formação do valor estimado que consta no edital, em conformidade com os 

princípios da economicidade, transparência e eficiência que regem as contratações 

públicas. 

 

Dessa forma, restam demonstradas as fontes, critérios e parâmetros de mercado 

empregados na elaboração da pesquisa de preços, que serviu de base técnica e legal para 

a definição do valor estimado da licitação. 

 

2) O número de cotações consideradas e o período de coleta dos dados? 

 

Resposta: Conforme as informações constantes dos autos e em complementação ao 

esclarecimento prestado no item 1, verifica-se que a composição dos valores 

estimados para elaboração do edital foi realizada mediante pesquisa de preços de 

mercado, conduzida em observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que disciplina os critérios de levantamento de preços como etapa 

indispensável à formação do valor estimado da contratação. 

 

Para tanto, foram utilizadas fontes oficiais, públicas e amplamente reconhecidas, 

assegurando a transparência e a rastreabilidade das informações adotadas como 

referência. As consultas foram realizadas junto às seguintes bases de dados e portais 

institucionais: 

 

• Contratações Similares (outros órgãos públicos); 

• Licit@net; 

• Portal de Compras do Governo Federal; 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

• Compras BR; 

• Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS). 
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Destaca-se, ainda, que o período de coleta das informações e o consequente 

fechamento da data-base da pesquisa de preços ocorreram em 10 de outubro de 

2025, data esta que serviu como marco de consolidação dos dados utilizados para a 

formação do valor estimado da contratação. 

 

3) Os critérios técnicos de validação e consolidação das amostras obtidas? 

 

Resposta: Os critérios técnicos de validação e consolidação das amostras de 

preços obtidas foram analisados e aplicados pelo Setor de Compras, responsável pela 

condução da pesquisa de mercado e pela verificação da consistência dos dados coletados. 

 

Para tanto, foi utilizada como ferramenta de apoio a plataforma Vilhargas Sistemas, 

que disponibiliza recursos específicos para coleta, análise e consolidação de informações 

oriundas de diferentes fontes públicas e institucionais. 

 

Durante o processo de validação, foram observados parâmetros técnicos voltados à 

comparabilidade e fidedignidade dos valores, considerando a compatibilidade do 

objeto pesquisado, a unidade de medida, o prazo de vigência das contratações utilizadas 

como referência e a exclusão de valores atípicos ou discrepantes que pudessem 

comprometer a média representativa de mercado. 

 

Como resultado dessa análise, a plataforma gerou os relatórios denominados “Mapa de 

Apuração de Preços” e “Relatório Unificado das Pesquisas de Preços”, os quais 

apresentam de forma estruturada as amostras coletadas, os critérios de consolidação 

adotados e os valores médios finais utilizados para a composição do valor estimado do 

edital. 

 

Dessa forma, os critérios técnicos empregados garantiram transparência, 

rastreabilidade e coerência metodológica, atendendo às boas práticas de gestão 

pública e aos princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

4) Se houve análise comparativa entre o resultado da pesquisa e os valores atualmente 

praticados em contratos vigentes com este mesmo objeto e características similares? 

 

Resposta: Como demonstrados nas respostas 1 e 2, foram utilizadas fontes oficiais, 

públicas e amplamente reconhecidas, assegurando a transparência e a 

rastreabilidade das informações adotadas como referência. As consultas foram realizadas 

junto às seguintes bases de dados e portais institucionais: 
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• Contratações Similares (outros órgãos públicos); 

• Licit@net; 

• Portal de Compras do Governo Federal; 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

• Compras BR; 

• Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS). 

 

Durante o processo de validação, foram observados parâmetros técnicos voltados à 

comparabilidade e fidedignidade dos valores, considerando a compatibilidade do 

objeto pesquisado, a unidade de medida, o prazo de vigência das contratações utilizadas 

como referência e a exclusão de valores atípicos ou discrepantes que pudessem 

comprometer a média representativa de mercado. 
 

 

5) Onde pode ser consultada a Pesquisa de Preços nº 078/2025, mencionada no Termo 

de Contrato e no processo administrativo, visto que não consta entre os anexos do edital 

disponibilizados para consulta pública? 

 

Resposta: Todos os documentos relativos à Pesquisa de Preços nº 078/2025 encontram-

se disponíveis ao final deste Pedido de Esclarecimento, em anexo. 

 

6) Cumpre destacar que o valor estimado publicado apresenta-se inferior ao atualmente 

praticado em contrato vigente com este mesmo Município, circunstância que motiva este 

pedido de esclarecimento apenas para compreensão da metodologia adotada, de modo a 

resguardar a transparência, a ampla competitividade e a vantajosidade da futura 

contratação, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

 

Resposta: Verifica-se que o contrato atualmente vigente com a Administração 

Municipal, identificado como Contrato nº 003/2022, possui escopo distinto daquele 

objeto do presente procedimento licitatório. O referido contrato contempla, em sua 

totalidade, sete (7) itens a serem executados, enquanto o novo certame em andamento 

abrange apenas três (3) itens. 

 

Dessa forma, a diferença entre os valores estimados decorre diretamente da 

divergência entre a abrangência e a quantidade de itens contratados, bem como 

das especificidades técnicas e quantitativas de cada objeto, não se tratando, 

portanto, de discrepância metodológica na formação do valor estimado. 
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Ressalta-se que a nova estimativa foi elaborada em conformidade com os parâmetros 

definidos pelo art. 23 da Lei nº 14.133/2021, observando-se as boas práticas de 

pesquisa de preços, a economicidade e a vantajosidade para a Administração Pública. 

  
 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, conclui-se que: 

 

1. O procedimento de pesquisa de preços foi conduzido em conformidade com o 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021, atendendo aos princípios da legalidade, 

transparência, economicidade e eficiência; 

 

2. As fontes utilizadas são oficiais e rastreáveis, garantindo a confiabilidade dos 

valores estimados; 

 

3. Os critérios técnicos adotados na consolidação das amostras são adequados e 

compatíveis com as boas práticas de gestão pública; 

 

4. As diferenças em relação a contratos anteriores estão justificadas pela 

variação de escopo e quantitativo, não representando inconsistência 

metodológica; 

 

5. O valor estimado da licitação reflete adequadamente as condições médias de 

mercado, assegurando a vantajosidade da contratação. 

 

Assim, não há irregularidades ou óbices à continuidade do procedimento 

licitatório, devendo o processo prosseguir regularmente com o valor estimado 

publicado. 

 

É como decido 

 

 

MARCELO RIGO MAGNAGO 

Pregoeiro Oficial 

 Portaria n° 070/2025 

 

 

 

 

 



DESPACHO

DE: SETOR DE COMPRAS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Prezada secretária de administração e finanças,
Trata-se do processo administrativo encaminhado a este setor de compras, para Contratação de
software como serviço mediante cessão de licença de uso de solução tecnológica para Processo
Administrativo Eletrônico, que abranja a virtualização e gestão integrada de informações,
documentos e fluxos processuais. Englobando migração, implantação, manutenção, suporte
técnico, capacitação/treinamento e customização.

Em atendimento ao Artigo 23 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 este setor de compras
realizou o levantamento de contratações de outros municípios e órgãos públicos com o auxílio da
plataforma Vilhargas Sistemas, que disponibiliza uma solução para a elaboração e formação de
cestas de preços. Os valores alcançados foram formados através de consultas CONTRATAÇÕES
SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS), LICITANET, PORTAL DE COMPRAS GOVERNO FEDERAL, PORTAL
NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, LICITANET, COMPRAS BR E TCE RIO GRANDE DO SUL.

Cada órgão realiza a contratação de acordo com sua necessidade, sendo assim utilizamos
contratações com as especificações que mais se aproximam do objeto que a secretaria pretende
contratar, podendo apresentar pequenas variações;

Destacamos, conforme indicado no item nº 8 – “8.1. O fornecedor será selecionado por meio da
realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

A média de preços alcançada através da plataforma Vilhargas Sistemas foi lançada em nome da
Prefeitura Municipal de Itarana. Por meio dos valores coletados foram gerados os relatórios de
preço médio da proposta de preços simples e valores médios para reserva orçamentária;

Encaminhamos a Vossa senhoria o processo contendo os documentos e relatórios citados acima
para vosso conhecimento e análise.

Itarana, 10 de outubro de 2025

______________________________ _______________________________
Daiyany Meneghel Mauri Mariela Ferreira Machado
Matrícula 004014 Matrícula 006966
Setor de compras Setor de compras

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 55bfa41f-b795-41e2-b34e-9a0a168e877e
DOCUMENTO Nº 000643/2025

Pág. 101

004511/2025

Assinado por MARIELA FERREIRA MACHADO
119.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
10/10/2025 09:40:56

Assinado por DAIYANY MENEGHEL
MAURI 097.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
10/10/2025 09:44:59



MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
ID

089934

DATA

10/10/2025

OBJETO

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

VALOR TOTAL

R$ 188.203,03

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 001

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM MANUTENÇÃO DE SISTEMA CONTEMPLANDO O ARMAZENAMENTO EM NUVEM licença de
uso de software com manutenção de sistema contemplando o armazenamento em nuvem, suporte técnico
operacional, atualização corretiva, adaptativa, evolutiva e diagnóstico e customização.

S/MES

12,00
5.500,00 ///// 5.610,00 4.652,92 ///// 5.301,29

5.266,05

63.192,60
13,18%

Anexo I
Lote 001
Item 002

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE migração da base de dados existente do software anterior e
implantação do software.

SERV.

1,00
///// ///// 35.000,00 ///// 47.626,28 46.900,00

43.175,43

43.175,43
23,36%

Anexo I
Lote 001
Item 003

CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO capacitação/treinamento dos servidores da prefeitura municipal de itarana/es
para utilização das funcionalidades do sistema.

HR

500,00
175,00 136,00 180,00 ///// ///// /////

163,67

81.835,00
20,35%

Valor total do anexo após análise

R$ 188.203,03

Valor total geral do anexo
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Município de ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONFORME LEI 14.133/21
E IN SEGES/ME 65/21

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S)
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RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR Code

ID

089934

DATA

10/10/2025

OBJETO

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA

Anexo I
Lote 001
Item 001

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM MANUTENÇÃO DE SISTEMA CONTEMPLANDO O ARMAZENAMENTO EM NUVEM licença de uso
de software com manutenção de sistema contemplando o armazenamento em nuvem, suporte técnico operacional,
atualização corretiva, adaptativa, evolutiva e diagnóstico e customização.

S/MES

12,00

5.266,05

63.192,60

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 5.500,00): Município de Mangueirinha/PR - 77.774.867/0001-29 Nº -- - 81/2025 Data: 03/09/2025 Fornecedor:
17.531.702/****-** - CTMGEO - SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA UN: MES QTDE: 12,00 VALOR: R$ 5.500,00 DESCRIÇÃO: Licença de uso de software e
manutenção mensal

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 5.610,00): MUNICIPIO DE ATIBAIA/SP Nº DE 171 - 227 Data: 28/03/2025 Fornecedor: 04198254000117 - MCR
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA UN: SERVIÇO QTDE: 1,00 VALOR: R$ 5.300,00 DESCRIÇÃO: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

MUNICIPIO DE MARMELEIRO/PR Nº PCE 51 - 168 Data: 05/09/2025 Fornecedor: 17531702000102 - CTMGEO - SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA UN: MESES (ME)
QTDE: 12,00 VALOR: R$ 5.920,00 DESCRIÇÃO: Licença de uso do software e manutenção mensal corretiva e adaptativa do sistema com hospedagem em nuvem

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL (R$ 4.652,92): TRT-18A.REGIAO/GO/GO Nº 0000 - 4311/2025 Data: 05/06/2025 Fornecedor: 43.861.215/0001-00 -
PLENOPROJETO SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA. UN: Serviço QTDE: 1,00 VALOR: R$ 4.652,92 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE LICENÇA PELO USO DE SOFTWARE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (R$ 5.301,29): PM DE ESTRELA/RS Nº 0000 - 18/2025 Data: 06/08/2025 Fornecedor: - - - UN: MES QTDE:
12,00 VALOR: R$ 6.000,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DIVERSOS Licença de uso de software e manutenção Mensal Corretiva e Adaptativa do Sistema, com
hospedagem na nuvem.

PM DE CASCA/RS Nº 0000 - 18/2024 Data: 27/12/2024 Fornecedor: - - - UN: UN QTDE: 12,00 VALOR: R$ 4.602,57 DESCRIÇÃO: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E
MANUTEN-ÇÃO MENSAL CORRETIVA E ADAPTATIVA DO SISTEMA, COM HOSPEDAGEM NA NUVEM

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE migração da base de dados existente do software anterior e implantação
do software.

SERV.

1,00

43.175,43

43.175,43

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 35.000,00): MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA/RS Nº 0022 - 58 Data: 23/04/2025 Fornecedor: 05982200000100 -
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA UN: UN QTDE: 1,00 VALOR: R$ 35.000,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO. SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO
TIPO MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE

COMPRAS BR (R$ 47.626,28): Prefeitura Municipal de Juti - MS/MS Nº Nº 002/2025 - 006/2025 Data: 18/02/2025 Fornecedor: 21268622000175 - R3GED GESTAO
DE UN: UND QTDE: 1,00 VALOR: R$ 47.626,28 DESCRIÇÃO: IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E OS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, MIGRAÇÃO DE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (R$ 46.900,00): PM DE CRUZEIRO DO SUL/RS Nº 0000 - 6/2025 Data: 01/08/2025 Fornecedor: - - - UN:
UST QTDE: 1,00 VALOR: R$ 46.900,00 DESCRIÇÃO: Implantação/Conversão Sistemas - Prefeitura Municipal

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO capacitação/treinamento dos servidores da prefeitura municipal de itarana/es para
utilização das funcionalidades do sistema.

HR

500,00

163,67

81.835,00

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 175,00): Município de MACIEIRA/SC - 95.992.020/0001-00 Nº -- - 44/2025 Data: 03/04/2025 Fornecedor:
04.072.953/****-** - CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA UN: HR QTDE: 10,00 VALOR: R$ 150,00 DESCRIÇÃO: Capacitação - Treinamento

Município de Florestopolis/PR - 75.845.495/0001-59 Nº 310/2024 Data: 09/01/2025 Fornecedor: 00.909.271/0001-64 - SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMACAO E
ASSISTENCIA EM INFORMATICA UN: HRS QTDE: 9,00 VALOR: R$ 200,00 DESCRIÇÃO: HORAS TÉCNICAS PARA ACOMPANHAMENTO E TREINAMENTO APÓS O PERÍODO DE
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, CONFORME DEMANDA.

LICITANET (R$ 136,00): MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR/PR Nº 3/2025 - 05/2025 Data: 04/04/2025 Fornecedor: MSYS TECNOLOGIA LTDA - 25.136.820/0001-36 UN:
horas QTDE: 330,00 VALOR: R$ 136,00 DESCRIÇÃO: Capacitação e Treinamento de Servidores públicos municipais no uso do Sistema de Informações
Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), desenvolvido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 180,00): MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA/ES Nº 000008 - 42 Data: 22/08/2025 Fornecedor: 39781752000172 - EL
Produções de Software Ltda UN: Hora QTDE: 50,00 VALOR: R$ 180,00 DESCRIÇÃO: Lote 1 - SISTEMA DE GESTAO DE PROCESSOS ELETRONICOS E DIGITAIS -
TREINAMENTO/CAPACITACA Treinamento/Capacitacao dos usuarios no Sistema de Gestao de PROCESSOSELETRONICOS E DIGITAIS

Município de ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.vilhargasistemas.com.br
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Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000078/2025 - 09/10/2025 - Processo Nº 004511/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00004684

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM MANUTENÇÃO DE SISTEMA
CONTEMPLANDO O ARMAZENAMENTO EM NUVEM
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM MANUTENÇÃO DE SISTEMA
CONTEMPLANDO O ARMAZENAMENTO EM NUVEM, SUPORTE
TÉCNICO OPERACIONAL, ATUALIZAÇÃO CORRETIVA,
ADAPTATIVA, EVOLUTIVA E DIAGNÓSTICO E CUSTOMIZAÇÃO.

63.192,6012,00 5.266,05S/MES00001

00004685
MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE
Migração da base de dados existente do Software anterior e
Implantação do Software.

43.175,431,00 43.175,43SERV.00002

00004686
CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO
Capacitação/Treinamento dos servidores da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES para utilização das funcionalidades do sistema.

81.835,00500,00 163,67HR00003

Sub Total: 188.203,03Itens 3

Total da Itens 3 Valor Total: 188.203,03

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c23d31da-718e-404d-92d3-9153ea83e330
DOCUMENTO Nº 000646/2025
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Prefeitura Municipal de Itarana
Governo do Estado do Espírito Santo

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000078/2025 Processo

Objeto

Contratação de software como serviço mediante cessão de licença de uso de solução tecnológica para Processo
Administrativo Eletrônico, que abranja a virtualização e gestão integrada de informações, documentos e fluxos

processuais. Englobando migração, implantação, manutenção, suporte técnico, capacitação/treinamento e customização.

004511/2025

Ficha Dotação Valor Total

Órgão Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA (
040001.0412200022.006.33904000000.150000000000 )

188.203,03
00048-15000000

0000

188.203,03

Total Geral 188.203,03

ITARANA, 10 de outubro de 2025

_________________________________
Setor de Compras

_________________________________
Autorização da Despesa

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c23d31da-718e-404d-92d3-9153ea83e330
DOCUMENTO Nº 000646/2025
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Assinado por MARIELA FERREIRA
MACHADO 119.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
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Assinado por DAIYANY MENEGHEL
MAURI 097.***.***-**
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